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PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2025 

(Processo Administrativo n.º 056/2025) 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Cerqueira César, entidade pública, por 

meio da Secretaria de Obras, Serviços e Infraestrutura, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 25/04/2025  

Link: www.novobbmnet.com.br 

Horário da Fase de Lances: 09h00 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação por dispensa de licitação de empresa locação de 02 (dois) caminhões truck 

com motorista para realização do Programa Cidade Limpa, por um período de 30 (trinta) 

dias trabalhados, aproximadamente 45 (quarenta e cinco) dias corridos, para coleta de 

restos de construção, restos de moveis ou mudanças, restos de plantas e outros materiais 

depositados pelos moradores para recolha; coleta de resíduos ou terras trazidas pelas 

enxurradas; coleta de diversos tipos de materiais depositados nas ruas pelos moradores; 

coleta de sacos de lixo resultantes dos serviços de varrição de ruas; e outros materiais que 

se encontrem nas ruas e inclusive possíveis carcaças de animais. Com exceção das carcaças 

caninas, especificamente, que devem ser entregues a Vigilância Sanitária, para seus efeitos 

sanitários. As despesas com alimentação, salários e encargos trabalhistas do motorista e 

despesas com abastecimento de combustível e manutenção dos veículos correrão por conta 

da empresa contratada, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.2. A contratação será realizada em lote único (menor preço global) conforme tabela 

constante abaixo. 
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ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 

01 02 (dois) 
caminhões 

Locação de 02 (dois) caminhões truck com motorista, 
com capacidade de caçamba de no mínimo 12 m³, 
por um período de 30 (trinta) dias trabalhados, 
aproximadamente 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos. 

As despesas com alimentação, salários, EPIs e 
encargos trabalhistas do motorista e despesas com 
abastecimento de combustível e manutenção do 
mesmo correrão por conta da empresa contratada 

 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve 

o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização do 

Sistema BBMNET, disponível no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br   

 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

 
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.novobbmnet.com.br/
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2.2.3. que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei 14.133/21. 

 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema 

BBMNET, a proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, quando 

for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim de recebimento de 

propostas. 

 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no objeto desta dispensa de licitação; 

 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor. 

 
3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, e assinalar em 

campo próprio do sistema eletrônico, que atende as seguintes declarações:  

 
3.6.1 Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 
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3.6.2 Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber. 

3.6.3 Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação, constantes do procedimento. 

3.6.4 Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras. 

3.6.5 Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, se couber. 

3.6.6 Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

3.7. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao 

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 

seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

 

3.7.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso.  

 

3.7.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

 

3.7.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 

do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 

enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 

Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

 
4.1. A partir das 09h00 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 

às 15:00 

 



 

  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR 
Estado de São Paulo 

 

Rua Olimpio Pavan n. 290  –  Centro  –  Cerqueira César  –  SP  –  CEP 18760-015   CNPJ 
46.634.184/0001-42 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico. 

 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

inicial. 

 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 

em ordem crescente de classificação. 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta, 

conforme o caso, deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e 

formação de preços. 
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 
5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

 

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado via sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 
5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 
5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
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6. HABILITAÇÃO 

 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, 

onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para 

inserção dos documentos de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos 

solicitados neste edital será de 04 (quatro) horas, a contar do disparo da mensagem da 

liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso 

não faça no tempo determinado. 

 
6.1.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

 

6.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

 
6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 
6.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 

do objeto e as condições de habilitação 
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6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 

 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

 
7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da 

Lei 14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

 
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. O procedimento será divulgado no site BBMNET, no site oficial do órgão licitante 

(se houver), e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 



 

  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR 
Estado de São Paulo 

 

Rua Olimpio Pavan n. 290  –  Centro  –  Cerqueira César  –  SP  –  CEP 18760-015   CNPJ 
46.634.184/0001-42 

 

 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, nos 

termos do art. 12, III e art. 64, da Lei 14.133/21. 

 
9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

 
9.9.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
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9.9.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.9.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato (ou instrumento equivalente); 

 

Cerqueira César, 01 de abril de 2025. 
 
 

JOSÉ VANDES DOMINGUES VAZ 
SECRETÁRIO DE OBRAS, SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

Habilitação Jurídica 
Registro Comercial, no caso de empresa individual 
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em Vigor (Consolidado ou acompanhado 
de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista  
Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
Regularidade perante a Fazenda Federal;  
Regularidade perante a Fazenda Estadual;  
Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 
Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;  
Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);  
 
Habilitação Econômico-Financeira  
Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de 
apresentação da proposta;  
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
A licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos, no ato da assinatura 
do contrato. 
Declaração formal do licitante, sob as penalidades cabíveis, quanto à disponibilidade de 
veículos para a execução do objeto, contendo as seguintes informações: placa, ano de 
fabricação, marca e modelo.     
Comprovante de vínculo entre os motoristas e a empresa, através de contrato social, 
registro em carteira, ficha do empregado ou contrato de trabalho.  
Cópia das carteiras de motorista dos responsáveis por dirigir os veículos. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO:  

contratação de empresa para locação de 02 (dois) caminhões truck com motorista para 
realização do Programa Cidade Limpa, por um período de 30 (trinta) dias trabalhados, 
aproximadamente 45 (quarenta e cinco) dias corridos, para coleta de restos de 
construção, restos de moveis ou mudanças, restos de plantas e outros materiais 
depositados pelos moradores para recolha; coleta de resíduos ou terras trazidas pelas 
enxurradas; coleta de diversos tipos de materiais depositados nas ruas pelos moradores; 
coleta de sacos de lixo resultantes dos serviços de varrição de ruas; e outros materiais 
que se encontrem nas ruas e inclusive possíveis carcaças de animais. Com exceção das 
carcaças caninas, especificamente, que devem ser entregues a Vigilância Sanitária, para 
seus efeitos sanitários. As despesas com alimentação, salários e encargos trabalhistas do 
motorista e despesas com abastecimento de combustível e manutenção dos veículos 
correrão por conta da empresa contratada, conforme tabela abaixo: 

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 

01 02 (dois) 
caminhões 

Locação de 02 (dois) caminhões truck com motorista, 
com capacidade de caçamba de no mínimo 12 m³, 
por um período de 30 (trinta) dias trabalhados, 
aproximadamente 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos. 

As despesas com alimentação, salários, EPIs e 
encargos trabalhistas do motorista e despesas com 
abastecimento de combustível e manutenção do 
mesmo correrão por conta da empresa contratada 

A contratada deverá realizar os serviços nos locais determinados pela Secretaria de 
Obras, Serviços e Infraestrutura. 

A empresa deverá dar início aos serviços nos locais informados no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas, após a assinatura do contrato. 

O contrato terá validade de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura 
do mesmo. 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal e 
prestação dos serviços. A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, 
todas as certidões e os documentos comprobatórios relativos à parte trabalhista dos 
motoristas, tais como folha de pagamento, comprovantes de benefícios, relação de 
trabalhadores e comprovante de pagamento do FGTS. 
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Os caminhões locados deverão transportar os materiais para o Aterro Sanitário para o 
seu devido descarte. 
 
FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O fundamento da presente contratação está no documento de formalização da demanda 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução proposta é a locação dos 02 (dois) caminhões para realização do serviço, pois 
a municipalidade não possui veículos suficientes para prestação do referido serviço, 
bem como desloca-los para realização do Programa Cidade Limpa irá comprometer 
outros serviços essenciais diários. Além disso por se tratar da tentativa de evitar a 
proliferação do mosquito da dengue, a Administração Pública locando 02 (dois) veículos 
irá conseguir realizar o recolhimento dos materiais nos bairros em um prazo mais curto. 
 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Habilitação Jurídica 

Registro Comercial, no caso de empresa individual 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em Vigor (Consolidado ou acompanhado de 

todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista  

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

Regularidade perante a Fazenda Federal;  

Regularidade perante a Fazenda Estadual;  

Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 
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Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);  

Habilitação Econômico-Financeira  

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
A licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos, no ato da assinatura 
do contrato. 
Declaração formal do licitante, sob as penalidades cabíveis, quanto à disponibilidade de 
veículos para a execução do objeto, contendo as seguintes informações: placa, ano de 
fabricação, marca e modelo.     
Comprovante de vínculo entre os motoristas e a empresa, através de contrato social, 
registro em carteira, ficha do empregado ou contrato de trabalho.  
Cópia das carteiras de motorista dos responsáveis por dirigir os veículos. 
 

FISCAL DO CONTRATO 

O fiscal do contrato será o Sr. José Vandes Domingues Vaz, Secretário de Obras, Serviços 
e Infraestrutura e solicitante do processo. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 
14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala.  
Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não será parcelada, haja 
vista que a apresentação é única. 
 

ESTIMATIVAS DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação será de acordo com os orçamentos realizados pelo 
Departamento de Compras, mas por se tratar de serviços de baixo valor poderá ser 
realizada a dispensa de licitação 
 
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Por se tratar de serviços de baixo valor poderá ser realizada a dispensa de licitação de 
forma eletrônica. 
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PRAZO DE VIGÊNCIA 

O contrato terá validade de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura 
do mesmo. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal e 
prestação dos serviços. A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, 
todas as certidões e os documentos comprobatórios relativos à parte trabalhista dos 
motoristas, tais como folha de pagamento, comprovantes de benefícios, relação de 
trabalhadores e comprovante de pagamento do FGTS. 

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque 

deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, 

não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, 

inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 

retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no 

documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará com o pagamento pendente até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à contratante. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Recurso Próprio – Ficha 177 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 

da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na 

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 
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§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida 

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder 

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido 

artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 
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§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput do artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 

14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo federal. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista em edital ou em contrato. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - Pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

Cerqueira César, 05 de março de 2025. 
 
 
 

JOSÉ VANDES DOMINGUES VAZ 
SECRETÁRIO DE OBRAS, SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA 
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                       ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ___/25 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI, A 
PREFEITURA DE CERQUEIRA CÉSAR E A 
EMPRESA ______________ 

 
Aos ___________ dias do mês de ________ de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade de 
Cerqueira César, Estado de São Paulo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CERQUEIRA CÉSAR, entidade de direito público interno, com sede à Rua Olimpio Pavan 
nº 290, inscrita no CNPJ nº 46.634.184/0001-42, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ 
VANDES DOMINGUES VAZ, brasileiro, Secretário Obras, Serviços e Infraestrutura, 
portador de Cédula de Identidade RG nº 26.320.437-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 
246.579.898-71, residente e domiciliado nesta cidade de Cerqueira César-SP, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
________________________, cadastrada no CNPJ nº ___________/____-__ e Inscrição 
Estadual _______________, com sede na ___________________________, 
representada pelo(a) Senhor(a) ________________, (nacionalidade), (estado civil), 
(profissão), portador(a) do RG nº _________/__, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 
___________-__, residente e domiciliado(a) na ___________________ nº _____, na 
cidade de _____________, de ora em diante denominada CONTRATADA, sob a disciplina 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e na presença das testemunhas abaixo, ajustaram e 
contrataram o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Nos termos da Dispensa de Licitação nº 004/25 – Processo Licitatório nº 050/25, de 25 
de abril de 2025, fica a empresa ______________________ para contratação de 
empresa para locação de 02 (dois) caminhões truck com motorista para realização do 
Programa Cidade Limpa, por um período de 30 (trinta) dias trabalhados, 
aproximadamente 45 (quarenta e cinco) dias corridos, para coleta de restos de 
construção, restos de moveis ou mudanças, restos de plantas e outros materiais 
depositados pelos moradores para recolha; coleta de resíduos ou terras trazidas pelas 
enxurradas; coleta de diversos tipos de materiais depositados nas ruas pelos moradores; 
coleta de sacos de lixo resultantes dos serviços de varrição de ruas; e outros materiais 
que se encontrem nas ruas e inclusive possíveis carcaças de animais. Com exceção das 
carcaças caninas, especificamente, que devem ser entregues a Vigilância Sanitária, para 
seus efeitos sanitários. As despesas com alimentação, salários e encargos trabalhistas do 
motorista e despesas com abastecimento de combustível e manutenção dos veículos 
correrão por conta da empresa contratada.  
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Item Descrição  Quant. Unidade Valor 
unitário 

Valor total 
global     

  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
02.07.01 – Urbanismo 
3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
O valor global do contrato e de R$ ___________ (_______________________), sendo o 
valor unitário do item conforme Cláusula Primeira do objeto. 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal e 
prestação dos serviços. A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, 
todas as certidões e os documentos comprobatórios relativos à parte trabalhista dos 
motoristas, tais como folha de pagamento, comprovantes de benefícios, relação de 
trabalhadores e comprovante de pagamento do FGTS. 

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque 

deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, 

não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, 

inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 

retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no 

documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará com o pagamento pendente até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à contratante. 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO 
A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. Não sendo aceitas despesas 
adicionais em separado, seja a que título for, que correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA;  
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A CONTRATADA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a 
manter as condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à 
celebração da presente ata de registro de preço. Entregar o objeto conforme 
especificações e em consonância com a proposta de preços;  
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo 
com o solicitado;  
 
Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  
 
A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, de 
feitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto; 
 
Em caso de quebra dos caminhões responsáveis pela execução dos serviços, a empresa 
contratada deverá cumprir o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para reposição 
e a fiscalização dos serviços deverá ser realizado por funcionário da própria empresa 
contratada. 
 
A contratada se responsabilizará pela fiscalização e fornecimento de EPIs aos seus 
funcionários, bem como efetuar o registro dos funcionários em CTPS e arcar com todos 
os encargos trabalhistas. 
 
Os locais dos serviços, que serão executados serão determinados pela Secretaria de 
Obras, Serviços e Infraestrutura. A empresa deverá dar inicio aos serviços no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas após a solicitação da secretaria requisitante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO 
Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 
14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21: 
 
Advertência; 
 
Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor; 
 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
O contrato terá validade de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura 
do mesmo. 
 
CLÁUSULA NONA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 
Fica expressamente vedada a empresa contratada a transferência de responsabilidade 
do fornecimento do objeto contratual da Dispensa de Licitação n° 006/25 – Processo n° 
056/25 a qualquer outra empresa, no seu todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
O fiscal do contrato será o Secretário de Obras, Serviços e Infraestrutura, Sr. José Vandes 
Domingues Vaz. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão 
são previstos no art. 137 e seguintes, da Lei n" 14.).33/21. 
11.2. A contratada reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, nos termos 
do artigo 137, da Lei n" 14.133/21 . 
11.3. A extinção do contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A empresa contratada fica obrigada a manter durante 
toda a execução do contrato compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cerqueira César, para solução de qualquer pendência 
oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outra por mais privilegiada que seja. 
E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três vias de igual 
teor, para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

Prefeitura de Cerqueira César, __ de ____________ de 2025. 
 
 

JOSÉ VANDES DOMINGUES VAZ 
SECRETÁRIO DE OBRAS, SERV. E INFRAESTRUTURA 
CONTRATANTE                                                                         EMPRESA CONTRATADA                                                                    

TESTEMUNHAS: 
 

1)________________________________2)________________________________ 
RG_______________________________RG _______________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR 
Estado de São Paulo 

 

Rua Olimpio Pavan n. 290  –  Centro  –  Cerqueira César  –  SP  –  CEP 18760-015   CNPJ 
46.634.184/0001-42 

 

ANEXO IV - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

CONTRATANTE: _______________________________________________ 

CONTRATADO: ________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_____________________________________ 

OBJETO: ______________________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 


